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30.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
30.18. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.19. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja 
divergência entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 
30.20. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado 
específico e válido. Qualquer modificação neste edital deverá ser divulgada pela mesma 
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
30.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência da Câmara Municipal de Moju.
30.22. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.portaldecompraspublicas.com.br; https://cmmoju.pa.gov.br// e www.tcm.pa.gov.br
(Mural de licitações do TCM/PA), cmmoju2022@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço descrito no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis de expediente na 
Câmara Municipal de Vereadores Moju/PA, no horário das 08h00 às 14h00, mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados.

31. DOS ANEXOS
31.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III Minuta de Termo de Contrato
ANEXO IV Modelo de Proposta Comercial
ANEXO V - Declaração De Elaboração Independente De Proposta
ANEXO VI - Declaração Do Inciso XXXIII Do Art. 7º Da Cf/88
ANEXO VII - Modelo De Declaração De Enquadramento Como Microempresa Ou Empresa De 
Pequeno Porte
ANEXO VIII - Declaração de Empregabilidade de Deficientes

Moju/PA, 23 de março de 2023.

________________________________
RAIMUNDO EDSON DUARTE MALCHER

Presidente da Câmara
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 O presente termo de referência tem por finalidade a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE EDITAIS, CONTRATOS, 
HOMOLOGAÇÃO, EXTRATOS E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS NOS JORNAIS 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO E IMPRENSA OFICIAL, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOJU/PA, conforme os prazos, especificações e quantitativos 
discriminados neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A Câmara Municipal de Moju, visando atender o princípio da publicidade, naquilo em que se 
refere a publicações dos avisos de licitação, é uma condição indispensável para a realizações dos 
certames para a aquisições de bens e serviços que possibilitam o funcionamento e os 
atendimentos do Poder Legislativo. Portanto, faz-se justa e imperativa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE EDITAIS, CONTRATOS, 
HOMOLOGAÇÃO, EXTRATOS E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS NOS JORNAIS 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO E IMPRENSA OFICIAI, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOJU/PA.
2.2 A necessidade de publicação dos Atos Administrativos de Licitação deriva de exigência contida 
em decretos e leis federais, a saber, Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 de que trata de Licitações 
e Contratos, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 que institui a modalidade de licitação 
denominada pregão, Decreto 3.555/2000 e Decreto nº 5.450/2005. 
2.3 Outro dispositivo basilar e específico neste cerne é o artigo 21, inciso III da Lei n° 8.666/1993, 
exige a publicação de avisos contendo os resumos dos editais de licitação, nas modalidades: 
tomada de preços, concorrências, concursos e leilões em jornal diário de grande circulação no 
Estado. 
2.4 Ainda, no artigo 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, indica que após a ratificação de 
dispensas e inexigibilidades de licitação, devem ser publicadas na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condições de eficácia. 
2.5 O artigo 61, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93, cita que é a publicação resumida do 
instrumento de contrato e seus aditivos na imprensa oficial, é condição indispensável para eficácia 
do mesmo. 
2.6 O objeto faz-se necessário ainda para atendimento ao artigo 109, § 1º, que estabelece a 
publicação na imprensa oficial de intimação dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
da Lei nº 8.666/93; 
2.7 Diante de todas as necessidades apresentadas, justifica-se a abertura de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 
AVISOS E ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOJU/PA, NO DIÁRIO OFICIAL 
DA UNIÃO, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBEJTO
3.1. As aquisições constam no quadro a seguir descriminados, onde estão especificadas as 
unidades de medida e quantidades.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

1
Publicidade de matéria no Diário Oficial do 
Estado do Pará IOEPA.

Cm2 1.000
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2
Publicidade de matéria no Jornal de 
Grande Circulação no Estado do Pará.

Cm2 300

4 - FORMAS DE AQUISIÇÃO, PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGENCIA
4.1 O prazo de vigência e execução do contrato será de até 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo com fundamento na Lei 
de Licitações e Contratos 8.666/93;
4.2 O prazo para fornecimento dos serviços será imediatamente após o encaminhamento via 
correio eletrônico (e-mail), conforme serviço continuado, objeto deste termo de referência. E em 
caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções 
administrativas; 
4.3 Os textos deverão ser encaminhados à contratada, juntamente com a solicitação do serviço, 
através de correio eletrônico (e-mail); 
4.4 As publicações deverão ser feitas a critério da Administração nos seguintes jornais: 
a) DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DOU; 
b) DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ IOEPA; 
c) JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO PARÁ. 
4.5 A empresa contratada deverá publicar, após solicitação da Câmara Municipal de Moju, na data 
e no jornal estipulado por esta, os extratos com os dizeres previamente definidos; 
4.6 A empresa Contratada deverá reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução prestada, independentemente das penalidades 
aplicáveis ou cabíveis; 
4.7 A diagramação será definida quando do pedido de publicação; 
4.8 Encontrando irregularidades nas publicações a Administração Municipal fixará prazo ao 
fornecedor, para correção. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - A aquisição será custeada com recursos das Dotações Orçamentárias da Câmara Municipal 
de Moju. De acordo com o § 2º do artigo 7º do decreto federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
na licitação paro Registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
5.2 As despesas com a consecução do objeto serão pagas, mediante emissão de nota de empenho 
ordinário, com recursos financeiros oriundos do Erário Municipal e Federal e alocado em dotação 
orçamentária, que somente será informada quando da eventual formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Responsabilizar-se pela execução dos serviços solicitados, atendidos os requisitos e 
observadas às normas constantes no Termo de Referência;
6.2. Executar a aquisição e os serviços conforme detalhamento constante no Termo de 
Referência, e de acordo com as práticas usuais de mercado e legislação vigente;
6.3. Indicar um preposto que possa ser encontrado mediante contato telefônico durante o 
horário comercial, com competência para tomar decisões em nome da empresa contratada no 
que disser respeito aos assuntos relacionados à execução do contrato;
6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de regularidade, sob pena de 
suspensão dos pagamentos até a devida regularização;
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6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios redibitórios, defeitos 
ou incorreções, não ocasionados pelo contratante, durante toda a vigência da Ata e da garantia.
6.6. Executar a aquisição e os serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 
garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências legais.
6.7. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;
6.8. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades 
ocorridas na aquisição e execução dos serviços;
6.9. Prestar informações ou esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como 
atender suas reclamações inerentes a aquisição e a prestação do serviço, principalmente 
quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE;
6.10. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para 
acompanhamento da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui 
ou atenua a responsabilidade do Fornecedor Contratado pela aquisição dos materiais e 
execução de qualquer serviço;

6.11. Imediatamente após a assinatura do contrato, disponibilizar o atendimento, fornecendo e 
executando os serviços licitados, de acordo com a necessidade mediante requisição, a ser emitida 
pelo(a) secretário(a) ordenador da despesa.
6.12. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto do contrato, incluindo 
o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, salários de pessoal empregado na 
aquisição e prestação dos serviços, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais e, ainda, quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições 
públicas, registros, publicações e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos;
6.13. Dispor de materiais e equipamentos necessários à preparação e à prestação dos serviços
ora contratados na forma especificada neste Termo de Referência;
6.14. Assumir inteira responsabilidade pela aquisição e prestação dos serviços de acordo com as 
condições constantes deste Termo de Referência;
6.15. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos serviços prestados;
6.16. Manter pessoal suficiente para fornecimento e atendimento dos serviços, sem interrupção 
por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de 
empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a 
Contratante;
6.17. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações 
não autorizadas pela Contratante;
6.18. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da aquisição 
e prestação dos serviços;
6.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.20. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas, correspondentes produtos e aos serviços objeto da 
contratação ao setor responsável pelo recebimento da Câmara Municipal.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada;
7.2. Receber o produto e serviço objeto do contrato, nos termos, prazos, condições e 
especificações estabelecidas no instrumento contratual;
7.3. Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato;
7.4. Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa;
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7.6. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato;
7.7. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
7.8. A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor competente indicado pela 
contratante.

8 DAS PENALIDADES

8.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 
a Câmara Municipal de Moju, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as seguintes:
8.2. Advertência.
8.3. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
8.4. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02.
8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.6. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos a 
Câmara Municipal de Moju ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas nesta cláusula.
8.7. Sempre que não houver prejuízo para a Câmara Municipal de Moju, as penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.
8.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da lei.

Moju-PA, 01 de março de 2023.

Atenciosamente,

AMAURI FERNANDES DE SENA
Secretário Legislativo


